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Prefeitura Municipal de Terra Nova
Resolução

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS de Terra Nova, Estado da 
Bahia, em reunião ordinária, realizada no dia 16 de fevereiro de 2023, no uso das competências que 
lhe confere a Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS, e a Lei Municipal do Sistema Único da 
Assistência Social N° 507/2019 de 10 de dezembro de 2019.

CONSIDERANDO que houve saldos dos recursos que ingressarão no exercício 
financeiro de 2023, cujos saldos deverão ser reprogramados por deliberação deste Conselho, para utilização 
no presente exercício;

Resolução CMAS n" 003/2023 
16 de fevereiro de 2023

CONSIDERANDO o Art. 30 da Portaria 113 de 10 de dezembro de 2015 do então MDS 
que estabelece que “os recursos financeiros repassados pelo FNAS aos Fundos de Assistência Social dos 
Estados, Municípios e Distrito Federal, existentes em 31 de dezembro de cada ano, poderão ser 
reprogramados para o exercício seguinte à conta do Bloco de Financiamento a que pertencem”;

CONSIDERANDO que os Serviços, Programas e Benefícios foram ofertados de forma 
regular e contínua com qualidade e respeitando os critérios estabelecidos em lei, cumprindo as pactuações 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE TERRA NOVA-BA firmadas com o 
Ministério da Cidadania inclusive quanto às metas físicas;

CONSIDERANDO a Resolução CNAS nü 109, de 11 de novembro de 2009, que aprova 
a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais e a Resolução CNAS n° 35, de 29 de novembro de 
2011, que dispõe sobre o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos;

CONSIDERANDO a Norma Operacional Básica do SUAS - NOB/SUAS, aprovada 
pela Resolução CNAS n° 33, 12 de dezembro de 2012, que dispõe sobre a operacionalização do 
Sistema Único da Assistência Social - SUAS;

Aprova a reprogramação do saído financeiro do Fundo 
Municipal de Assistência Social - FMAS do exercício de 
2022, oriundo do - Fundo Nacional de Assistência Social - 
FNAS, através do Cofinanciamento do Governo Federal, e 
dá outras providências.

conselho munícipai. 
L>l£ ASSISTÊNCIA SOCIAI

CONSIDERANDO que os recursos recebidos do Fundo Nacional de Assistência Social 
- FNAS, foram executados de forma correta respeitando os princípios da Administração Pública, as 
regulações e normativas do SUAS e, observando o princípio da finalidade e objetivo a que se destina cada 
recurso, dentro dos respectivos Pisos de Proteção Social Básica e também recursos do IGD SUAS e IGD 
PAB:

CONSIDERANDO a Política Nacional de Assistência Social - PNAS, aprovada pela 
Resolução CNAS n“ 145, de 2004, que dispõe sobre objetivos, diretriz.es, princípios e usuários para a 
implementação do Sistema Único da Assistência Social - SUAS, por meio da execução dos serviços e 
programas no âmbito da Proteção Social;
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Prefeitura Municipal de Terra Nova

RESOL VE:

comk

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

CONSIDERANDO que o caput do An. 31 da Ponaria 113 de 10 de dezembro de 2015 
do então MDS. preconiza que "os saldos referentes aos Blocos de Financiamento da Gestão do SUAS e 
da Gestão do Programa Bolsa Familia e do Cadastro Único, existentes em 31 de dezembro de cada ano, 
poderão ser reprogramados para o exercício seguinte dentre do próprio Bloco a que pertencem":

CONSIDERANDO AINDA que compete ao CMAS - Conselho Municipal de 
Assistência Social. Órgão responsável pela fiscalização da Política Municipal de Assistência Social, assim 
como dos recursos destinados para sua execução e acompanhamento da prestação de contas, no uso da 
competência que lhe confere ada Lei Municipal N“ 507/2019 de 10 de dezembro de 2019 e atendendo às 
exigências da Lei n° 8.742 de 07 de dezembro de 1993;

Art. I’ - Aprovar a reprogramação dos saldos referente aos recursos financeiros do 
exercício de 2022 vinculados ao Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS. oriundos do 
Cofinanciamento do Sistema Único da Assistência Social do Governo do Federal, através do Fundo de 
Nacional de Assistência Social - FNAS, conforme tabela abaixo;

Art. 2*’- Esta resolução entrará em vigor com efeitos retroativos a 02 dejaneirode2023. revogadas 
disposições contrárias.

BLGSUASC/C N° II 1.668-1 
BLGPABC/C N* 40.431-4_______
BLPSBC/C N°I1I.669-X________
CRIANÇA FELIZ C/C N* 36.775-3 
COVIDACO C/C N* 38.545-X 
COVIDEPI C/C N" 38.548-4 
SIGTV G32O21 C/C N1>40.230-3

TOTAL

Saldo em 
31/12/2022 
__.RS 

2.291,70 
27.748,01 

6.920,07 
28.462,97 

32,21 
_______ 4,85 

219.347,04 
284.806,85

«Terra Nova. 16 (jt^fevejeiro de 20^3

FERNANDA TELES WEST 
PRESIDENTE DO CMAS
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